
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAIS

Divisão de Recursos

EDITAL

EDITAL N° 128/2026

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL , no uso de suas
atribuições, CONVOCA a empresa, sócio e demais interessados, a manifestarem-se, se quiserem, sobre o Recurso ao Ministro
nº 26/073936-7 , interposto pela Empresa CIGAME COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E HIDRÁULICO LTDA, em relação
ao nome empresarial adotado pela Empresa CIGAME COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA., NIRE nº 4321190203-4 - CNPJ nº
65.568.726/0001-70, no prazo de 10(dez) dias úteis, contados da publicação do presente edital.

Link de acesso - Recurso ao Ministro: https://drive.google.com/drive/folders/1mBaq_l2MTOU2FjnJQTIYzdUpPml-Y6qo?
usp=sharing 

Porto Alegre, 02 de julho de 2026.

Paulo Mazzardo ,

Presidente da JUCISRS.

Registre-se e publique-se.

Paulo Sergio Mazzardo
Presidente
AV.DOLORES ALCARAZ CALDAS
PORTO ALEGRE
TAMIRES CASTRO SILVA
Chefe de Divisão
Avenida Borges de Medeiros
Porto Alegre

Publicado no Caderno do Governo (DOE) do Rio Grande do Sul 
Em 03 de julho de 2026D
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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